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PORTARIA NO 398 DE 18 DE OUTUBRO DE 2O2L

' O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o que preceitua o Artigo 10 da Lei Federal No 14.151 de 12 de maio
de 202r, e conforme requerimento protocolado sob no 48331202r,

RESOLVE

Art' 1o - CONCEDER, à GESTANTE, abaixo relacionada, afastamento das
atividades de trabalho presencial, sem prejuízo da remuneração, durante a emergência de
saúde públìca de importância nacional decorrente do novo coronavírus.
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DroNE FATTMA srLúÃon cosrn ncrrurr òòrvurrrlÌãruo reecretaria Municipal

DE SAUDE Saúde

devidamente acornpanhado da documentação comprobatória da situação
nos termos da Lei Federal No 14,151 de 12 de maio de 2OZ1

Art. 20 - Ësta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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